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Juiz de Direito

SENTENÇA 

1.  Considerando  as manifestações ministeriais  (movs.  374.1  e 375.1), em

atenção ao disposto no artigo 28-A, parágrafo 13º, do Código de Processo Penal, declaro
extinta a punibilidade dos acusados Jayme Gilberto Amatnecks Junior e Emanuela Pereira
Eduardo, em virtude do cumprimento das condições impostas no acordo de não persecução

penal.  

2. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

3. Certifique-se nos autos de execução de acordo de não persecução penal. 

4. Cumpra-se conforme decisão de mov. 371.1. 

5. Após e em nada mais havendo, arquivem-se. 

6. Diligências necessárias. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 
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